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Theresina 25 de-Jiuicilro de 1873. Mineiro MS.

ralul (fflLMALÍ8

Sove-lo Deitóàl.
. 2.a Secção==N.° 4402—Ministério dos

negócios do império—Rio de J.neiro em
8 de outubro de 1872.

Illm, e Exm. Sr.
Forão presentes ao governo imperial os

OÍIiciôs efessa presi lencia ns. 0 e 7 de 3
de hjvei'1 iro da avu o passado, que são re
ialtvos:

oi.° A's noriveáções.que fez o bachar
José «M iu«)õi de Freitas, quando vice pre-
sidonlo em excicirio, de sen irmã- bacha-
t«diemin » JoAe ie Frei ias e de sua cunha.;
•da i). Ümbeiiua Rosa (leCarvalho para os
•empregos do profi^s.ores, o primeiro—de
bruma nacional do lyceu «fossa capital, e
a segunda—da cadeira de inslrucção pri
•fiiuria da villa da Manga;

.,,«",.....2. A demissão dos mesmos protess o-
res sob o fundamento da nullidade do sues

jFiomeaçfios,. por- caiisa.ale,.pare.rrl(!seo_.e af
«linnade, dada por um dos anlèocssoros dr
Y. lixe, não olblanle serem por lei pro-
vincai vitalícios os seus empregos;

3." A' representação que lizcrfn» os de
inellidôs á íim de serem reriijeg^ados.

R em resposta remctlo a V. Exc. a in-
citisa copia do parecer que, a tal respeito
deo a secção dos negócios do império do
Ciuselho (restado, o com o qual confor
iímii-seo governo imperial.

N'esse parecer estão resolvidas as du
vidas suscitadas por essa presidência á
cerca da legalidade pá reinl«;gração dos
mencionados professores.

Deos guarde a V. Exc'.==loãO Alfredo
¦Correia ile Oliveira.

Sr. ipresideule da provincia-do Pianhy.
Cumpra se e publique-se.
Palácio do ímverno do Piauhy 6 de

dezembro de 1872,
Pedro Ajjoiiso.

Copia----Senhor,—A secção dos nego
oios do império do conselho datado re
ce-beii ordem de vossa lüagestüde imperial'

para consultar com sou parecer sobre ç
assumplo do seguinte aviso:

«2.a Secção.=Ministerio dos negocio^
do império. =Rio de Janeiro, em 17 do
abril de i87i.-=Iílm. e Exm. Sr.--=Sin
magestade o imperador ha por bem que ;,
secção dos negócios do império do conse
lho d'estado, sendo V. Exc. relator, con
seu parecer sobre os,inclusos oíficios d
presidenle da província do Pianhy ns. 0
e 7 de 3 de fevereiro próximo passado.

Versão esses officios sobre nütneaçõe>
que fez um vice-presidente em exercici
de sen irmão bacharel Jesuino Josó de Frei
tas e de sua cunhada D. Umbelina Rosa d
Carvalho.para os empregos de pr.dessore-
públicos, e ria demissão dos mesmos pro
fessores, sob fundamento da nullidade do
suas nomeações, por causa de parentesco
e affinidade, dada pelo antecessor do d lo

presidenle, não obslaule serem por lei nio

vincia} vitalícios os seus empregos; o. bom
assim sobre á representarão que fazem os
demillidos para serem reintegrados.

Deos euarde. a V. lixo.—João Alfredo
Corrêa d, Oliveira—Sr. Bernardo de Sou-
sa Franco.»

Náo parecendo á secção sufüeionle os
esclarecimentos eouslanles das copias juii-
Ias ao aviso, pediò ptilros, os quaes sendo
lhe fornecidos iom os avisos «le 0 de se-
'.ombro e l'á de outubro «I« mesmo anno,
passa cila a dar seu parecer.

A questão ó:de nálnrfisa provincial, por
versar sobre nomeação o demissão do pro-
Vssores de inslrucção primaria e secunda-
ri i. que não estão p,o caso da excépção do
l ';.' oo ar», iOf/.do aclo addicionál. por
lerem sido creados os de que se trata por
leis provinciaes.

O presidenle da provincia pede em seu
officio ri. 7 de 3 de fevereiro de 1871 que
o governo «le vossa majestade imperial se
digne resolver as seguintes questões:

l,a Se o ex-professor de língua nacio-
nal do iyemi dVsla capital, baeíiarel Je-
suíno José «le Freitas, que havia sido no-
meado para esse lugar por seu irmão ba-
cbarel José M in'oè.1 de Freitas, como vice-
presidente em exercício, e cuja nomeação
foi jidgadã nella, sob fundameulo de que,
pelo alvará de 22 de julho de 1042, de-
creio de 4 de maio de 1043, alvará de 9
de setembro de 1647 o aviso n". (70 de
1.° de agosto de 1833, não pode um ir-
mão legalmente nomeara outro para um
cargo qualquer, apesar do vicio (le sua no-
meação, e de estar outro professor oceu
pando a sua cadeira, o qual lambem já ad-
«iuerio direitu a vilalicidado; tem direilo a
ser rei.nlcgr.ado no seu lugar, pelo fado de
haver uma lei posterior á sua nomeação
tornado vitalício o seu emprego.

2.a Se a Ox-.profossora publica da villa
da Manga D. Umbeíina Rosa «ie Carvalho:,
nomeada para esse Lugar polo dilo bacha
.ei José Manoel de Freitas, seu cunhado,
e em virtude cie uma lei especial, que a
dispensou de concurso e exame, eslá no
raso de ser reinlegraiia em sua cadeira
apesar do defeito de que se rèsenle a sua
nomeação, em vista das leis acima cila
da?.-»

São questões da competência dos pode-
res provinciaes e a secção dd\i\. parecer,
não como solução das mesmas, e sim co-
mo inslrucções do governo imperial ao seu
delegado, presidente da provincia, que
exercendo nesta qualidade o poder exe

tilivo provincial, e tomando parte no ie-
gislalivo, eslá dependente do juízo qne o
governo imperial forme a respeito do mo
do porque exerce as suas attribuições.
O letile de lin^rja nacional no lyceu da capi-
tal da provincia, sendo nomeado por seu
irmão' vice presidente da provincia em
exercício, o foi legalmente, não obstante a
falta de concurso, porque sua caria de ha-
['liarei formado o isenta de uovo exame.
Assim também estava dispensado o e.xa
me e concurso para a primeira nomeação
ia professora da cadeira de primeiras lei

Iraspara o sexo feminino ereada na villa

da m,,!,, ,,s ,;., „. :m d. 0 d,
ago.-to|lo 1800 arl. 3."»P

O íaclo da nome- ç in polo irmão é na
|ihra-edo aviso u. ! 70 do l.° de agoslo
de 18;l3, reprehensivel e edranhavel, por
(pio o irmão não pode aquilatar duvida-
monteI aptidão o mnreçimenfo de seu ir-
mão. Sei nenhuma, porem, veda expres-
sammlí? a nomeação do irmam pelo irmã"
para cargos públicos, o o aviso citado, es
Iranhafdi) o procedimento ló juiz do 1."
vara ciyel da capital de Pernambuco, nã«>
ordmanjii a demissão d«« nomeado.

AssSii, as demissões decretadas pelo
vice pifesideo.ie da provincia por sua por-
lana dl 22 de setembro de 3.870 não fo-
rão i< 'iéõs, por ter sido legalniente feito o
provinfento dos demillidos e estarem elles
considerados lente e professora, viçialicios,
em viriiidc da disposição do art. Io da rés
solução n. 018 de !7 de agosto de 1668,
que diz—«Todos os professores da in -
Irueçãq primaria e secundaria da provin-
cia, providos efleelivamente por meio de
.ouutum ou por isínnpção deste, na-iorma
«ias. lei 5 em vigor, bem como o respoclivo
direclor gerai serão 'considerados viclali-
cios, desde a data da publicação da pre-
senle lei. »

As razões da portaria, fundadas em
princípios de direilo, ou antes nos demo-
raliiiade-publica, não linhão a força neces-
saria para a '.i ri riu 11 ação de acto eomuma-
do,, e rpm havia creado direitos em fjjvor
da nomeada; direitos adqueriilos que, se
iornarão irrevogáveis pela viclaliciedade
que a resolução de 1808 lhe concedera.
1C menos pioeedeuleé ainda a razão da
incapacidade allêgada c«mtra a professora
demiltiila. para a qual Imvia recurso ao
processo criminal por ineptidão do de
sempenho das funeções de seu cargo (art.
16(5 do código penal.)

Ainda ern seu officio n. 90 de 9 de
agdslrj de 1871 expõe o presidenle da
provincia que a nomeação da professora
não linha em seu favor a .resolução de 0
de agoslo de 1800. por ler sido leita por
portaria de 13 do mesmo anno, quando
ainda aquelía resolução não vigorava, poi
que pelo art. 34 da. resolução prOviricial
n. 114 de 15 de outubro do 1840 as leis
só comoção a obrigar na capital vinte dias
depois de sua publicação.

A' secção não teve presente esta reso-
jhção para bem inlerpretar-lbe a disposi-
ção; o lermo—obrigar-lhe parece, porem,
que se roievo antes as partes, do que ao
executor da loi; e seria estianhavel que
um presidenle de provincia executasse»'
uma lei revogada, lendo sanecionado ou-
Ira ern contrario.

A secção concilio que os demillidos te-
em direilo á reintegração nos cargos de
qúe forão exonerados iIlegalinente.

Vossa, magestade imperial milbfir o re-
solverá, assim como a respeito" do meios
próprios pára cobibir estas leis de oceasião,
como as de 1840 e 1868, c tãebem a
anarehia das tumu ações e demi.-snes no
irilerosso partidário.

Saia das conferências da secção dos

negócios do império do concelho de esta-
h', em 27 de ag isto de 1<S72—Bernardo

de Souza Franco—visconde «le «Sapücahy
—barãojle Bom - Reli rei:

Conformo
Jo^c Vicente Jorge—-Sei vindo de di-

reet.r g«'.r;d.

ACTOS IX) POD1SR FXECUTIVO. * .
DiíCIlBTOIN 5135 DE 13 DKNOVEMBHO Í2E I 872.
«\pprbvh o r^gulairlento kmiú paru.» execii^io «Ja lei

n 2040 do 23 do soleml.ro do 1S72.
i

(Continuação do u. 248)

CAPÍTULO VI.

Dos libertos pela lei.
Art. 75. São declarados libertes:
t. Os escravos pertencentes à liiíçiíq, «hiulo-IIies o

governo a occúpaçiío que julgar «.•òiiveriiiaítit;
II. Os esi.TdVos «ridos ein usufoieto íi o/inOa;
III. Os escravos das heranças \ içjas;
IV Os escravas abandonados por iens senhores.

f\A— art. o" " §§ l.o a 4 o)
§ 1." Os escravo.,pertencentes .1 n'iç<1o recctieríio as

suas cartas «le alfonia, em òÒnlomii'd;Í(ie «Io decreto
n. 48'iq de 11 do NuVombro de 1S71, o leiãp o desli-
no dMerniin.ido no (uesino decreto.-}j-2t-•- («"escravos «1 uiüs-miiwi!saTiMiftíf>-rt«Rorôn^83o*4«*«*v*^^
equiparados, pari todos os elfeilos, ar.s escravos per-leiièentís á naçHo.

§ 3.° Os escravos das heranç\s vagas receborSo do
juiz, que julgar tia vacância, as suas competentes car-
tas. ivlb podem, pois. ser arrematados ex vi do art.
;IH do decreto n> 243:1 de IS de Juulio de 18ÒÍ), até a
decisão sobro a vacância da herança e devolução (lesta
ao Estado; e,durante esse tempo, os seus serviços sí-
rão alugados pelo curador da herança, sob a inspecçjo
e com aci|uçscencia do juiz-

% 4." Os escravos abandonados por seus senhores ra-
celiérãÒ igu Irueiile do juiz-, que julgar o abandono^
as suas cartas.

Arl. 70. Considera-se abandonado o escavo cujo
senhor., resid ndo no lugar, e sendo conliecido, não^o
montem cm sujeição, o não manifesta querer mantôl-o
sob sua autoridade. v.

Art. 77. As «valas pissadas aos escravos das herar.-
ças vagas, e aos escravos .ibainlonados, sento a cerli-
«lão da senlen«;a ex.trahida pelo escrivão e rubricada
pelo juiz.

Art. 78 Se os senhores abandonarem os escravos porinválidos, são obrigados a aliineiital-os,salvo o caso de
penúria, sendo os alimentos lixados pelo juiz de or-
phãqs. fLei— art. fi.0 § 4 u pi fine.)

Paragràplio único. 0< aliiuenlos serSo taxados na
sentença' que julgar o abandono.

Arl. 7Oi Em geral os escravos libertados e.n virlu-
de da lei íicaiu durante cinco annos bob a inspecçâo do'íoverno. Elles são obrigados' i contratar seus serviços
sob pena de serem constrangidos, se viverem vadios,
a trabalhar nos estabelecimentos públicos.

Cessará, porem,o coiistrangiiíicnto do trabalho sem-
pre que iS Iib«?rLo exibir cuntracto de serviço. (Lei—
art. 6 »| ii ¦)

CAPITULO VII.

Do processo. 
x

Arl, 80. Nas causas em favor da liberdade:
§ l.s O processo será suinmario.
§ á." Haverá app.-llações ex officio quando as deci*-

soes forem contrarias á liberdade. (Lei—art. 7.- e
scús p-iragraptiosj

Art. 81. O processo summirio é o indicado no arl.
íio «Io decielo n. 4áá4 de 2á de Novembro de 1871.

§ l.°As causas de liberdade nüo dependem do con-
ciliação.

§ 2." Os manutenidos em sua liberdade deverão
coutractar seus serviços durante o litígio, conHituin-
«lo-se o locatorioí ante o juiz da caus.\., bom o liei de
positario dos salários; em benfficio de qualquer das
partes que vencer o pleito. Se o não fizerem, serão
forçados a .trabalhar em estabelecimentos públicos*requerendo-o ao juiz o pretendido senhor.

§ 3 " Estes processos serão isentes de custas.
Art, 8-2. O processo para venlicar os lautos. ií»

art. 18 deste regulamento ó o dos }>aragrapVjs «lo art.
I}3 do decreto u,0-;4824 «ie 22 de Novembro de 18/1'-

1'aragiplio único. Essa mesma fôrma, de processoservirá para verificação do abandono^ conforme os*
arls. 7G.77e. 7--> desle regnlamento.

Art. 83. Nu caso de int'racç,3o do«iOutracto de \ire?-«taçào:de serviços.a forma do proefôso é a Qa lei ite U
de Outubro de 1837; e o ]rm Vdiíipetente ú o ;U oc-
phaosnas comarcaü getà.òsv;e ò-<Ôâ direiío ;ias comw-casespéciaes, oade üSÓ houver \uia priv^Uvo de ua-
phuos. ;¦•;.¦. -.' earagrpho único. H.^r,uli0. pt'?igp, «fe Jag-.«, ou no,

W .'i»,t'-i'v.<J»í.iv^.-.l  _
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ciso de fuga, pode sor ordenada a prisão do liberto
conlraclado, como medida preventiva, não podondo,
porem, exceder de trinta dias"

Arl. 8i. Par.» alforria por indemnisaçílo do valor
e para remissão e sofllciento uma petição, na qual.
exposta a intenção do put-oionuriu, sorri solicitada a
venia para citação do senhor do escravo ou do posso-1 ress
idor do liberto. Antes du citação o juiz convidara o
senhor paru um aceôrdo, c só em fali;» deste proso*
guirá nos, termos ulteriores. f Lei=arl. 4 ° e seus pa-
ragraphos).

| l.o Se houver necessidade dj curador, prece-
dera u citação nomeação do mesmo curador em con-
íormidade das disposições desle regulamento.

;; I.° Feiluacituçiioas parles serão ddmitlidas a lou-
varem-se em arbitradores, se houver necessidade de
arbilamento: e o juiz proseguirá nos termos dos arls.
39, 40 e oS deste regulamento, decretando a final o
vaíor ou o preço da indemnisaçSo, e, paga esla expe-
dirá a carta de alforria ou o titulo de remissão

§ 3.° So a alforria fôr adquirida por contracto de
serviços, esta circumslancia será mencionada nu carta
e, no caso de ullerior remissão não se passará lilulo
especial, mas bastará averbal-a na mesma carta.

Art. 85. Nos casos para que esle regulamento não
designa fôrma de processo, o juiz procederá admiuis-
tralivamente.

Art. 80. O valor da indemnização para alforria, ou
para remissão, regulará a competência para o simples
preparo ou para o preparo e julgamento, em confor-
ir.idade da lei n.° 2033 de 20 de Setembro de 1871.
Aisim, o valor do escravo no caso de abandono.

CAPITULO VIII.

Da matricula especial.
Art. 87. Proceder-se-ha á matricula especial de to-

dos os escravos existentes no Império, com a decla-
ração do nome, sexo, idade, estado, aptidão para o
trabalho e filiação de cada um se fôr conhecido.(Lei—
art. 8.°)

§ 1.° O praso em que deve começar e encerrar-se a
matricula será annunciado com a maior antecedência
possível, por meio de editaes repetidos, nos quaes se-
rá inserta a disposição do paragrapho seguinte. (Lei—
ibid.—§ i.«)

§ 2,° Os escravos que, por culpa ou omissão dos
interessados, não forem dados á, matricula até um an-
no depois do incerramento desta, serão por este facto
considerados libertos. (Lei—ibid. § 2.°)

§ 3 ° Pela matricula de cada escravo pagará o se-
nhor, por uma vez somente, o emolumento de 300 rs.,
se o fizer dentro do praso marcado: e de 15000 reis,
se exceder o dito praso O produclo deste etnolu-
mento será destinado ás dispezas da matricula e o ex
cedente ao fundo de emancipação fLei ibid.—§3.°)

§ 4.° Serão também matriculados em livro distinc-
to os filhos da mulher escrava, que pela lei n. 2040
de 28 de setembro de 1871 ficaram livres. .

Incorrerão os senhores omissos, por negligencia,
na multa de 100S00Q a 20'J#000, repitida tantas ve-
zes quantos forem os indivíduos omittidos; e, por
fraude, nas penas do art 169 do código Crim. (Lei ibid.
=§ 4.»)

§ 5.° Os parochos são obrigados a ter livros espe-
ciaes para os registros dos nascimentos •} óbitos dos fi-
Ihos de escravas, nascidos desde a data da lei. Cudu
omissão sujeitará os parochos á multa de 1O0$OOO.
(Lei ibid.—§ S.°)

Art. 88. A matricula será regulada pelos decrectos
n. 4835 do 1 ° de Dezembro de 1871, e n. 4960 de 8
de Maio de 1872.

CAPITULO IX.

Disposições geraes.
Art. 89. As alforrias, quer gratuitas, quer a titulo

oneroso.são insenías de quaesquer direitos, einolumen-
tos ou despezas (Lei—art. 4.° § 6.°)

Art. 90 A lei n. 1695 de 15 de Setembro de 1869
permanece em séu inteiro vigor, com as seguntes ai-
terações:

§ 1." Em qualquer caso de alienação ou transmissão
de escravos é prohibido, sob pena de nullidade, sepa-
rar os cônjuges, e os filhos menores de 12 annos do
pai ou mãi. (Lei—art. 4.' §7.-)

Esta disposição comprehende a alienação ou trans-
missão extrajudicial.

Em beneficio <ia liberdade, porem, podem ser sepa-
rados do pai ou da maios filhos menores de 12 annos,
que forem manumittidos com ou sem a cláusula de fuc-
turos serviços.

§ 2 ° Nas vendas judiciaes enos inventários em ge-
raljOJuiz concederá carta de alforria aos escravos que
exhibirem á vista o preço de suas avaliações. Neste
caso è permetlida a liberalidade directa de terceiro.

§ 3o As propostas de arrematação para alforria sem
condições, respeitada a avaliação preferem a outras
quaesquer. Em segutído lugar serão attendidas as pro-
postas para alforria coma cláusula de contrato de ser-
viços; e, entre estas, a que conceder menor praso pa-
ra servir, havendo igualdade no preço da indemni-
zação

confor-os legatarios não forem herdeiros necessários,
me o § 7.° ilo arl. Io da lei.

Art 02. Se a divisão da bens entre herdeiros ou so*
cios não comportará reunião de uma família escrava e
nenhum deites preferir conserval-u sob o seo domínio,
mediante reposição da quola-parle «los outros inle-

td .s, será a mesma família vendida e o seu pro-
duelo rateado. (Lei-art. 4.° *$ H.°)

§ l.u Oslilhos livres menores de J2 annos não acom-
panharão a mãi escrava senão no caso de ser herdeiro
necessário aquelle que adquirir nu partilha a fami-
tia. , . .

§ 2,° Assim no caso de não ser herdeiro necessário,
como no caso de de visão entre sócios, os menores li-
carào á disposição do governo ou do juiz de órphííos.

§ 3.° Todavia, tanto na hypothese dos parágraphos
aniecedente.*, corno na dò § 2o do arl. 91, o juiz de
orphãos prefirirú os senhores das inãis paru os encar-
regar du educação dos menores; e em todo caso a
separação :ião será feila senão depois que o menor
houver completado a idade de três annos, salvas as
exeepeões do uri. 8.°

Arl*. na. Nenhum inventario ou partilha entre lier-
deirosou sócios que coiiipreheuder eseravos.e nenhum
litígio, que versar sobre domínio ou a posse de escar-
vos será admiltido eoi juizo, se náo fôr desde logo
exhibido o documento du matricula. (Decreto n.°4S3ò'
do t.° de Dezembro de 1871, art. 45.)

Também se não dará passaporte a escravos sem que
sejam preseníes á autoridade que o houver de dar, os
documentos du matricula cujos números de ordem, da-
ta e lugur onde foi feita serão mencionados nos passa-
portes; e se forem acompanhados por seos filhos livres-
devem os passaportes conter os nomes e mais declara-
ções relativas a estes. (Decreto cilado—ibid.)

Art. 94, Fica dorrogada a Ord. Liv. 4.° Tit. 63, na
parle que revoga as alforrias por ingratidão. (Lei-art.
4-°§ 2.°) 

, 
. .

Art. 95. Quaesquer certidões requisitadas pelos jui-
zes, curadores geraes de orphãos, promotores públicos
e adjuntos ou pelos curadores particulares, para dele-
sa dos escravos, dos menores livres e dos manumitti-
dos sujeitos a serviços,serão extrahidas gratuitamente.

CAPITULO X-

Das multas e das penas.
Art. 96. Além das multas comminadas pelo decreto

u.° 4835 do 1.° de Dezembro de 1871, art. 33 e se-
guites, serão impostas:

A de 10£000 até 50^000, a cada um dos membros
das juntas munieipaes de emancipação, que deixarem
de comparecer aos respectivos trabalhos sem motivo
justificado. Na mesma malta incorrerá o escrivão e
bem assim os funceionarios e os indivíduos que não se
prestarem a dar os esclarecimentos do art. 32 deste re-
gulamento;

A de 20$000 até 6ü$000.aos indivíduos que,, nome-
ados arbitrudores, curadores ou depositários, recusa-
rem-se sem motivo legitimo ou justificado;

A de òu£000 alé 100#Ü00 aos juizes e mais fuuccio-
narios, que não cumprirem, nos prazos marcudos, os
deveres que este regulamento lhes recomenda;

A de 50^000 até 100#000,aos senhores e possuído-
res, e aos parochos, que concorrerem para erro na decla-
ração do art. 3.° deste regulamento; se não fôr recti-
ficada em tempo, não sendo caso de punição criminal.

A de 50,5000 até 100£000 ao juizes e escrivães que
forem negligentes uu omissos no cumprimento das
obrigações que este regulamento lhes incumbe, além
da responsabilidade criminal;

A de 100,5000, a cada um dos direclores das associ-
ações, administradores das casas de expostos e possui-
dores de menores livres,e de manumittidos com clau-
sula ou contracto de serviços, que não derem á ma-
triculí» no juizo competente os menores e os manumit-
tidos sob sua autoridade, ou que annualmente não pres-
tarem as contas, ou não derem as informações neces-
sarias para as averbações no registro respectivo.

Art. 97. SoliVerão a pena de prisão:
Os que de má fé não derem á classificação de que

tartam os art. 27 e seguintes os nomes dos escravos para
a emancipação pelo fundo publico: de 10 a 20 dias;

Os que, tendo em seu poder pecúlio de escravos ou
de manumitlidos sujeitos a serviço, sem autorização
legal, não o manifestarem em juizo dentro do prazo
assignado em edital: 30 dias;

Os que alliciarem menores sujeitos á autoridade dos
senhores das mais entregues a associações, casas de
expostos e particulares, ou manumitlidos àobrigados
a serviço: 30 dias.

Art 98 São competentes para impor as multas:
O ministro e secretario de estado dos negócios da

agricultura, commercio e obras publicas, na corte, aos
membros da junta municipal, aos parochosge aos jui-
zes:

Os presidentes de provincia, aos indivíduos que de-
vem compor as juntas munieipaes, aos parochos e aos
juizes;

As juntas munieipaes, aos respectivos escrivães ou
indivíduos, que os devam substituir, e ás pessoas que
recusarem-se a dar-lhes esclarecimentos solicitados.

Os juizes, aos seus subalternos, cumprehendidas as
autoridades inferiores, escrivães, indivíduos nomeados
curadores, depositários ou arbitradores; aos senhores

do annuncio por novo praso, nen será admiltida
impugnação de herdeiros ou de credores que requeram
adjudicação por preço maior.

O escravo que tiver direilo a ser manumittido pelo
fundo de emancipação dentro do anno em que for
annunciadaa arremataçío, não será preterido,embora
arrematado com contracto de prestação de serviços;
excepto se encorrer em algumas das faltas menciona-
das no art. 32 § 2.»

Art. 91. São intransferíveis os serviços,quèr dos me-
nores livres, salvos os casos dos §§ 5.° e 1 ¦• do art.
i.- da lei, ou o prévio accordo do art. 16 deste regu-
laiuento, quer dos manumittidos gratuitamente com a
cláusula de prestação dos mesmos serviços j Poderão
porem, ser alugados.

§ i.0 Esta disposição não comprehende os serviços
contractados para acquisição da alforria, seja judicial
ou particular o contracto.

§ 2.° A disposição do art. l.°, % 5.°, da lei, é appli-
cavei tanto á alienação forçada, comoá onerosa ou gra-
torta,

No «aso de desposição testamentaria, a alienação da
mãi escrava não comprehende os menores livres, se

Havendo proposta dessa naturesa não será renova- e possuidores de menores livres e de manuaiiüidos; ás
associações e ás casas de expostos

Paragrapho único. Em geral, as autoridades supe-
riores podem impor as multas que as autoridades in-
feriores não houverem imnosto sem motivo justifica-
do: multando-as pela negligencia ou omissão em
50$000 até 100^000.

Art 99. Da imposição de multa haverá recurso:
Para os presidentes, nas províncias, quando forem

impostas pelas autoridades administrativas e judicia-
rias da mesma provincia; para o ministro, quando im-
postas pelos presidentes de provincia;

Para o conselho de estado, na forma do art. 46 do
Regul. n-t124 de 5 de Fevereiro de 1842, quando im-
postas pe|p ministro.

Na corte os* recursos serão interpostos gpara o mi-
nisfro

Art. 100. As multas serão cobradas executivamente,
remettendo-se para esse fim as certidões ás repartições
fiscaes.

Art. 101. A pena de prisão será imposta pela auto-
ridade judiciaria competente.

Art. 102. As multas comminadas por esle regula-
mento farão parte do fundo de emancipação.

Palácio do Rio de Janeiro em 13 de Novembro de
187á.— Francisco de fíetjo Danos Barreto.

Governo da Provincia,
Resolução n. 795. Publicada em 11 de

dezembro de 1872.
Autorisa a câmara municipal da cidade de

Amaranle a despender até a quantia
de dous contos de reis com a compra
de uma casa para os trabalhoh das suas
sessões e das do jury,

Pedro ivíTuuso Ferreira, presidente da
provincia do Piauhy. Faço saber a to-
dos os seos habitantes, que a assembléa
legislativa provincial decrelou e eu sane-
cionei a resolução seguinte:

Art. l.° Fica a câmara municipal da
cidade de Amaranle autorisada a despen-
der até a quantia de dous contos de reis
com a compra de uma casa para os tra-
balhos das suas sessões e das du jury len-
do as commodidades precizas.

Art. 2.° Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a todas as autorida-
des, a quem o conbecimenlo e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e facão cumprir, tãointeiramen-
te, como n'ella se contem,

0 secretario d'esu» província a façaim-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
Piauhy, 11 de dezembro de 1872, 51°da
independência e do império.

(L. do S.)
Pedro Afonso Ferreira.

Lafayette Fernandes de Moraes, a fez.
Seilada e publicada a presente resolu-

ção n'esla secretaria do governo do Piau-
bv, aos 11 de dezembro de 1872.

0 Secretario.
Fernando Afonso Ferreira.

Resolução n. 796. Publicada em íi de
dezembro de 1872.

Autorisa a câmara municipal da cidade de
Amar ante a contractar com quem milho
res vantagens offerecer a construcção de
uma ponte sobre o reacho denominado
mulato-

Pedro Affonso Ferreira, presidente da
provincia do Piauhy. Faço saber a todos
os seus habitantes, que a assembléa legis-
latrva provincial resolveu o seguinte:

Art. l.° A'câmara municipal dacida-
de de Amarante fica autorisada a conlra-
tar com quem milhores vantagens offere-
cer a construcção de uma ponte sobre o
riacho denominado mulato, na eslradaque
vai d'esta para áquella cidade.

Art. 2.° A ponte terá os alicerces de
pedra e cal, e soalho e grades de madei-
ra.

Art. 3.° A mesma câmara poderá des-
pender com a construcção da dita ponte
até a quantia de dous conlos de reis.

Art. 4o Revogão-se as disposições em-
contrario.

Mando, portanto, a todas ás autorida-
des, á quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e fáção cumprir, tão inteirameu-
te como nella se contem.

0 secretario desta provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo do Piauhy, 11 de
desembro de 1872, 51° da independência
e do império.

(L. do S.)
Pedro Afonso Ferreira.

Lafayette Fernandes de Moraes, a fez.
Seilada e publicada a presente resolu

ção nesta secretaria do governo du Piauhy
aos 11 de dezembro do 1872.

0 secretario'.
Fernando Afonso Ferreira. .

Resolução n. 797. Publicada em 11 de
dezembro de 1872.

Autorisa a cantara municipal da villa de
Jeromenha a despender até a quantia
de 800£000 reis com os concertos na
casa dá feira da mesma villa.
Pedro Affonso Ferreira, presidente da

provincia do Piauhy. Faço saberá to-
dos os seus habitantes, que a assembléa
legislativa provincial decretou e eu sane-
cionei a resolução seguinte:

Art. i.° Fica a câmara municipal da
villa de Jeromenha autorisada a despen-
der até a quantia de oito centos mil reis,
com concertos na casa da feira da mesma
villa.

Arl. 2.° Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, por tanto, a todas as autorida-
des, à quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e facão cumprir, tão inteiramente
como nella se contem.

O secretario desta provincia a faça
imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
Piauhy, 11 de dezembro de 1872, 51°
da independência e do império.

(L. do S.)
Pedro Affonso Ferreira.

Lafayette Fernandes de Moraes —a fez.
Seilada epublicada apresente resolução

nesla secretaria do governo do Piauhy,
aos 11 de dezembro de 1872.

O secretario '
Fernando Afonso Ferreira.

Publicações geraes.
Para Sua Majestade o Imperador e
os Exms. Srs. ministro da justiça e
presidente da provincia verem os de-
salinos e criminoso procedimento do
juiz de direito da comarca das Barras,
bacharel Joaquim Joze de Oliveira
Andrade; em relação ao juiz municipal
bacharel Simplicio Coelho de Resende,
e o tenente-coronel Luiz de Souza
Fortes, ex-delet/ado de policia do ter-,
mo do mesmo nome.

Não satisfeito o bacharel Joaquim José de
Oliveira Andrade em açülar os seus asseclas
contra os abaixo assignados, fazendo-os inju-
riar pelo desacreditado jornal—Imprensa—,
louca, torpe e phreneticampnte depois das
eleições de 18 de agosto ultimo; não satis-
feito de haver exacerbado os ânimos de um
modo incrível e indecoroso para o Io magis-
Irado de uma comarca, abrio contra as auto-
ridades deste termo uma rede de processos,
saciando as suas vertiginosas paixões cora
uma sentença injusta e criminosa, proferida a
30 de desembro passado contra os abaixo as-
signados. Mais do que nesta parochia, onde
tudo estimulou o Sr. Andrade, forão violen-
ias as ultimas metas eleitoraes da cidade da
Parnahyba: ali houverão graves e leves feri-
raentos em numero de 30 e tantos; ali foi
uma porta da igreja matriz lascada a macha-
do por partidários exaltados que não repre-
sentarão o elemento da autoridade e nem ti-
nhão a seu favor motivo ou razão plauzivel
que justificasse tão descommunal procedimen-
to.

E no entanto as autoridades de ali, com-
prehendendo as cousas de outro modo,por tal
sorte se portarão que hoje não se lêem nem
se ouve mais faltar em correspondências epro-
cessos provenientes de eleições ali instaurados,
e nem nos de mais pontos da provincia, a ex-
cepção desta infeliz comarca, cujo juiz de di-
reito faz tymbre em perseguir os cidadãos
que teem a infelicidade de nella exercer car-
gos públicos, ja que os porticulares não estão
immediatamenle sujeitos a sua acção destrui-
dora !



O PIAUHY.
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Apenas so Aproximava o pleito olciloral,

quando o juiz de dhoilo referido começou
mestrar solTreguidão pelo triumplio da cansa
liberal, identificando-se com as intrigas dos
seus correligionário*, e procurando atrapalhar,
por quantos meios lhe suggeria a mente, a
concorrência dos votantes conservadores ;í
alcição, ja ameaçando com processos pelo or-
gão insuspeito de seus íntimos; já marcando
a abertura do correiçoes para o dia 10, e já
marcando o jury para o dia 5, tudo do mes-
mo agosto, porque sabia que, compondo-se
o termo na sua quasi totalidade de influencias
conservadoras, muitas das quaes residem 10,
15. 20, e mais legoas distante desta villa,
sendo alem disso muitos delles autoridados
publicas, era preciso faligal-as, o mesmo des-
trail-as na véspera da eleição, afim de não
trazerem aquelle numero de votantes de que
cada uma podia dispor 1 Ó capitão José Ri-
tieiro Franco de Sampaio, subdelegádo do 2"
disiricto foi uma das victimas de semelhante
manejo, aquém o referido juiz multou em
100(51 reis por não haver comparecido na
abertura e encerramento da calculada correi-
ção. Começadas as eleições o juiz referido
deu na matriz o mais triste dos espetáculos,
suscitando uma discussão calorosa a inconve-
niente, estimulando os ânimos â derramarem
sangue, lamentando não ter 20 homens con
vonientemente armados, afim de com eUessa-
•criticar-se ou dar ganho de causa ao partido
liberal, documento sob n. 1 e 4 11 !

Depois simulando fraudes e attentados, que
sò existirão ua sua mente escalcadada.abando-
mm com seus amigos a eleição legitima, indo
fa'.er estes uma eleição falsa na sala de detraz
da casa do 2.° juiz de paz, João Antônio Ro-
dragues, cuja eleição foi denunciada por dois
cidadãos altamente qualificados ao Io dos
abaixo assignados, juiz municipal da comarca,
em conseqüência do que foi a eleição clan-
destina apreliendida e presos os seus auetores
sob as formalidades legaes, como de tudo já
se acha inleirado o governo.

Esse incidente allucinou ao juiz de direito
mencionado, fazendo por em liberdade por
meio de uma ordem de habeas-corpus os au-
tores da eleição falsa, adespeito de haverem
estes rezistido a ordem legal do juiz e até
tentado contra a sua existência. Istq poslo,
deu uma parte contra os abaixo assignados
ao Exm. Sr. presidente da provincia, simu-
laudo abuzos e crimes praticados nas eleições

por estes e por outras autoridades policiaes
do termo, o que fez de modo lão brando e
com vizos taes de verdade, apezar de maücio-
zo, que tornou sua denuncia digna de fé, dan-
do lugar a demissão do ultimo dos abaixo as-
signados do cargo de delegado de po/icia do
termo, assim como a demissão do subdelegp-
do do Io districto, comman lanle do destaca-
mento etc, declarando S. Exc. em cesposia
a sua denuncia ou informação, para proceder
contra os desordeiros, (segundo sua phrase)
Gomo a lei lhe ordenava.

Isto e o que elle queria éra uma e a mes-
ma cousa. Note-se que a informação rnen-
cionada dizia deixar aos particulares ojfendi-
dos a iniciativa dos processos criminaes, que
se devião instaurar aos abaixo assignados

pelos abusos (suppostos) commeltidos.

Não obstante este trecho da denuncia que
éra o signal de alerta no acampamento de
seus íntimos, ainda chegou a mandar o juiz
Andrade extrair copias de todo o processsado
de habeas-corpus para proceder contra os
abaixo assignados. Conhecendo, porem, que
este meio não conseguia inutilisar aos abaixo
assignados, saciando ao mesmo tempo a sede
de vingança de seus amigos, resolveu que
estes dessem todos perante elle uma queixa
contra cs abaixo assignados e outras autori-
dades do termo, não escapando á mesma alé
ura inspector de quarteirão de dentro da villa 1
O decumento sob n. 4 explica perfeitamente
esse conchavo immoral que inlameou para
sempre a toga do magistrado que o couceben
e executou; é o documento sob n. 2 designa
o nome dos qnerelados, victimas dessa queixa
monstruosa, assignada por 16 indivíduos ! //

Sendo a queixa apresentada a 14 de outu-
bro, no dia subsequente (\ 5) atravessara as
ruas desta villa em procissão com a mais cy-
nica ostentação essa alluvião de queixosos em

dirocçSn a casa do juiz, afim du jurarem ser
verdadeira a queixa a referida !

Ja então um dos queixosos o intimo do
juiz annunolava o resultado final do processo
monstro, deixando assim bem patente acri-
minosa combinação acima mencionada !

Começou no dia 14 de outubro, o proces
so, e foi lavrada a sentença do pronuncia no
dia 30 de desembro, consumindo dois mezes
e meio a formação culpa ! ! I

Estevo na eonclusiío esse processo do dia
20 até o dia 30 de desembro, quando vio a
luz o Iructo hediondo da mais criminosa
parcialidade, o qual vai abaixo publicado co-
mo documento sob n. 2. Esta peça jurídica
digna de seu autor, e que o ha cie iinmona-
lizar, nem sequer locou de levo na justa e
bem elaborada promoção do promotor publi-
co da comarca, que vai publicada como do-
curaento sob ri. 3,— (rueto de uma consulta
feita a adevogados insuspeitos e residentes
fora dos lugares das paixões do juiz e de seus
conniventes.

E sabe o governo por que sò a 30 de de-
zembro sahio a luz aquelle nefando frneto de
lão immoral conchavo ? Poi por q' só então
devíao 1° dos pronunciados eiíírar no exer-
cicio do seu cargo, que havia deixado em fim
de outubro para tornar parte nos trabalhos
da assembléa provincial, da qual é membro,
onde deixou de fazer patente ao paiz e ao go-
verno os desmandos e perseguições de seu
recto juiz, não sò por um mal entendido es-
pirilo de collegiiismo, como pela esperança
de que esse juiz arripiaria carreira antes da
consummação desse immoralissimo negocio

Mas quando então assim pensava não se
lembrava que o juiz referido queria completar
a peça de sua machina infernarl, para conse-
guiro que era preciso,—inusilisal o.afim do seu
intimo, a sua alma, o seu todo, o seu João
Anlonio Rodrigues, em lim, o juiz municipal
1.° súpplente, oecupar o seu lugar de juiz
municipal e de orphãos deste termo.

E quer o governo saber quem é este 7oão
Antônio Rodrigues ?

E' o homem de Iodas as épocas e de todos
os tempos; ê um juiz comnie il fant. a quem
o Sr. Andrade deixou de pronunciar em 4
crimes provadissimos, sendo um de falsificação
de uma sentença, outro por haver esse juiz
dado grátis a uma sua amazia para servil-a
um orphão, 3 os outros per diversas preva-:
ricações. Não culpamos, porem, o juiz por
haver julgado improcedente a denuncia que
tratava desses crimes, porque para pronun-
ciar elle a João Rodrigues, era preciso, fasen-
dose setoico; ter forças para pronunciar a sua
própria pessoa, porque olles são duas almas
em um sô corpo ! E' tal a gana e sede de
vingança do juiz Andrade contra os abai-
xo assignados quo ns pronunciando no art.
100 do código criminal, mandou passar
mandado de prisão contra elles, avaliando
a nossa fiança n'um conto de reis, demons-
Irando assim que o meio mez, durante o
qual esteve o processo monstro em sua con-
cluzão. não foi tempo sufíiciente para fazel-o
conhecer que a pronuncia n'aquelle art. dava-
nos o-direito de nos livrarmos soltos, art.
209 do regulamento de 31 de janeiro de
1842!

Por ultimo, havendo nós interposto recurso
do sen despacho de pronuncia para a relação
do districto. mandamos tirar com prestesa o
respectivo traslado, de conformidade com o
art. 167 do cod do proc crim, presteza esta
que deu lugar a ser o escrivão reprehendido
declarando-lhe o senhor Andrade que o re-
curso sô segueria depois que so tivesse tirado
o traslado de todas as peças dos autos, pois
que assim o queria' um aviso de 14 de ja-
neiro de 1843, sem so lembrar que se não
fosse elle um, juiz ferrenho e apaixonado, po-
dia permittir que os autos subirem a relação
independente de traslado, conforme o disposto
na ultima parte do art. 54 do reg de 22 de
novembro de 1871 !

E' mais uma vileza da alma pequenina do
Sr, Andrade, que nem por isso nos abaterá ou
fará com que sejamos menos constantes em
affrontar a inorme perseguição que contra
nós ha desenvolvido. Não somos só nós que
gememos sobre o duro jugo e prepotência do
Sr. Andrade, porque até um pobre inspector

do quarteirão ( Antônio Parreira Leão) dn
povoado do Estreito, dislimlo desla villa 20
e lautas legoas, não escapou a sua rede do
processos, o se acha hoje por elle pronun-
ciado como incurso no arl. 137 do cod crim.
E porquê ?

Porque havendo pessoas do povo preso (não
em flagrante delicio) om nome do inspector um
pobre homem ebrio quo havia dado umas bo-
faladas em sua amazia, o inspector c poz em
liberdade, considerando a prisão illegal, como
com ei foi to éra.

Mas este inspector havia commeltido o cri-
me de trazer ao conhecimento do delegado
que rfaqueille povoado havião raptado uma
mulher casada, o lenlavão uns Montciros rap-
lar duas donzellas da casa materea, e porque
fossem estes liberaes, dispeilados, denunciarão
do pobre velho, e eií-o, afinal, gemendo sobre
a manopla de ferro do Sr. Andrade I

Oh miséria meu Deus 1 para um tal juiz
só é criminoso quem lenta punir o crime /

Deus queira que de hoje em diante o se-
nhor .Andrade se satisfaça a respeito do pri-
meiro dos abaixo assignados com as innocen-
les informações simestraes reservadas.

Passáo agora os abaixo assignados a refu-
tar as sólidas razões com que o senhor An-
drade fundamentou sua sentença de pronuncia:
o 1.° dos abaixo assignados foi pronunciado
como incurso no art. 145 do cod. crim., e
porque ?

Porque, diz a sentença, o aviso de 31 de
março de 1809 vedava ao 1.° dos abaixo as-
signados tomar conhecimento de eleições fal-
sas, cuja validade dependia ainda de reconhe-
cimento da câmara dos deputodos 1

O senhor Andrade ulaudicou perfeitamente
na^applicaçãodo aviso citado á hypolbese, pois
não u podia fazer sejnão forçosa e indevida-
mente, torturando a clara e intelligiveldclspo-
sição do mesmo aviso; pois se ha quem in-
corresse era falta pela não observança do avi-
so referido, foi certamente o senhor Andrade,
punindo abusos (suppostos) praticados mis
eleições, semfjque o governo imperial (e não
a câmara dos deputados como erradamente
disse o senhor Andrade,) tivesse resolvid a o
respeito. O aviso mencionado diz o seguinte:

Não se dcvem\inslaurar processos lerimi-
nnes por abusos e fraudes praticadas nas 4ei-
ções sem que assim o tenha resolvido o gover-
no imperial; sendo essa a doutrina que se de-
duz do aviso n. 145 cie 19 de março de 1861.

E terá por ventura o que fica dito applica-
ção ao injusto e caprixoso processo quo dêo
lugar a pronuncia abaixo transcripta ?

Não por certo: 1.° porque o 1." dos abaixo
assignados não cogitou então de abrir processos
aos falsificadores da eleição, hoje queixosos; mas
sim procurou evilar abuzos e falsificações, o
que certamente não prohibio o aviso mencio-
nado, e nem lei alguma, e tanto isto é verda-
dade que o próprio governo recommendou
geralmente as autoridades competentes para
não consentirem em abuzos ou fraudes de
qu.dquer naturesa, durante o pleito eleitoral;
e 2o porque, quando mesmo se pudesse dizer
que o aviso mencionado quer que as fraudes
e abuzos praticados nas eleições corrão impu-
ne e publicamente, affrontando a moralidade
publica, roubando a ligitimidade de votos e
menospresando o principio da autoridade,
ainda assim não se poderia dizer que tão li-
cenciosa disposição inha applicaçao a eleições
falsas ou clandestinas, parecendo o aviso ter
cogitado de outra ordem de abusos e fraudes,
visto como no seu final refere-se a doutrina
do aviso n. 145 de 19 de março de 1861, e
este aviso diz a respeito das duplicatas ou
eleições falsas o seguinte: Em resposta
cumpre-me declarar a V. Exc. de ordem de
sua magestade o imperador, que, achando-se
revogado o art. 111 da lei de 19 de agosto
de 1846, devem ser processados e punidos os
auetores das actas falsas a que V. Exc. se
refere, como responsáveis pelo crime clara-
mente definido no art. 167 do cod pen, qual
quer que possa ser, altas, a deliberaçlto da ca-
mara dos dsputados sobre a validade a\as
respectivas eleições.

Ainda foi pronunciado o Io dos abaixo as-
signados no art. 100 do mesmo cod crim,
por haver com a prisão dos queixosos tolhido
que elliís. tomassem parle na eleição em anda-

mento na matriz, ou continuassem na que
então fa/.ião ! !

E* impossível, a não ser o Sr. Andrade,
haver quem compróhenda ter entrado na in-
tonção do lu abaixo assignado evitar com a
prizão moncioda quo os queixosos continuas-
sem a tomar parlo em qualquer eleição legal,
pois é visto que somente o recorrente tentou
evitar ,\ pratica de um crime publico, sem ja
rnais passar-lhe pela idea de obslarque os au-
tores do uma eleição falsa, depois de tomada
osta, e quando o pleito eleitoral já durava trez
dias, pudessem ainda voltar a matriz e tomar
parte na eleição legitima que ali corria tran-
qnillamenlo. Se tal fosse o pensamento do
1.° abaixo assiguadodos certamente deixaria os
queixosos continuar no seu criminoso ira-
balho, com a certoza de que não mais volta-
rião a malriz para o fim alludido, pois não se
comprehende como pudessem elles querer íi-
gurar em duas eleições ao mesmo tempo, quan-
do deverião achar-se possuídos da esperança
de que a sua eleição clandestina, recheiada de
falsos pretextos, seria approvada.

Mas suppunha«se que foi esta a intenção do
1." dos abaixo assignados, ainda assim não
passou o seu acto de uma tentativa infruetife-
ra,porque os cidadãos prezos, contando com a
impunidade de seus crimes, fizerão, algum
tempo depois, outra eleição nas mesmas con-
dições, como se acha provado dos autos, sen-
do que eleições destas se podem fazer ém
qualquer lempo, visto como para ellas não ha
necessidade de votantes phisicos.

Se effectivamente não ha razão para a pro-
nnncia do Io dos abaixo assignados, como fica
ligeiramente demonstrado, muito menos pode
haver para a do 2o, cujo único crime cifra-
se em não haver consentido, como autoridade
policial que éra, que uma multidão de capan-
gas armados de cacetes e punhaes por entre
os punhos das camisas e mangas dos palitots,
capilaniados pelos queixosos João Antônio
Rodrigues e José Antônio Rodrigues e outros
envadissem a igreja e ali derramassem o suslo
o teror e quiçá o sangue dos cidadãos votan-
tes que procuravão tranquillamente exercer
um dos mais importantes direitos políticos,
como é por certo o da liberdade do voto: éra
sempre o crime querendo sobrepujar a ligi-
tima e incontestável expressão das urnas pen-
dente da quasi totalidade dos pacíficos habi-
tantes deste termo.

Mas, supunha«se que de feito o 2.° dos
abaixos assignados comraetteu algum abuso
durante o pleito eleitoral, ou como cidadão ou
como autoridade. Deveria um tal abuso ser
punido antes de a respeito haver resolvido o
governo imperial ? Não cert-mente, e quem o
diz è o Sr. Andrade, na injusta sentença que
vai abaixo transcripta, referindo-se ao aviso de
31 de março, ja mencionado, pois é principio
de direito quo, onde ha a mesma rasãodeve
haver a mesma disposição dé lei.

E' ainda com o documento sob n. 4 que íi-
ca respondida a le parte do artigo que o Sr.
Andrade publicou no jornal Imprensa n. 367
onde fez a nós insinuações malignas com certos
versiculos: com a só publicação d'esse docu-'
mento o jornal Piauhy tem daddo ao senhor
Andrade a mais cabal e perfeita resposta.

Quanto as perseguições desenvolvidas pelo
senhor Andrade coofra o escrivão Villa-nova,
as quaes forão a cansa próxima de sua morte,
em outro artigo nos oecuparemos delia; e de
outras, pois este ja vai demaziado longo.

Publiquem, senhores redactores, este es-
cripto e os documentos que o acompanhão,

que por tudo se responsabelisão os abaixo
assignados,

Barras, 8 de Janeiro de 1873.
Simpiicio Coelho de Rdsende

Luiz de Sousa Fortes.

Documentos

N ° \—mm. Sr. presidente da câmara—Diz
o bacharel Simpiicio Coelho de Resende, que
a bem de seus direitos precisa que v. s. lhe
minde dar por certidão o theor da acta da
eleiçãi? primaria do dia 19 de agosto, que tra-
ta do arrorabamento da urna,emais circums-
lancias que n'essa oceasião se derao no pleito
eleitoral.—Nestes termos—E R. Mc.—Pas-
se.—Barras 22 de outubro de 1872.—Fer-

¦ ^.-^^''íí:, jSíãs^j,
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reira Alves.—-OürlitVü om comprimenln ao
respeitavfil despacho supra, qtm revendo o li
vro que serve para o lançamento das actas
das eleição primarias «le eleitores d'esla po*
rochia, (lolle dc folhas IS verso até 15. cons-
ta o termo de que trata a petição supra, o

qual ó o seguinte:
Termo de abertura da orna.—Aos 19 dias

do inez «Io agosto dú 1872—-Sondo 9 horas
«Ia manhã, e não lendo comparocido o :1o juiz.
dc paz, que hontem presidio a mesa, o lenen-
le-coronel João Anlonio Rodrigues, e os me-
zarios Manoel Rodrigues l/ijies, e Valdivino
Ribeiro Torres; o comparecendo someril«' os
mesarips padre M irceljino Joio «Ia Cunha o
major Cândido José «I'í )üvt-ir;s. composerão
com o 4.° juiz «Io paz alferes li«i«fnnsn M-n-
teiro de Queirós, por estar auzimlco 3.", «l «>s
cidadãos quàlílicados e 

'elegjvois capitão D -
mingosda Bocha Pila, e alferes .loão Pereira
Lima. em conformidade do arl. 4." das ins-
irucçõesde 22 «le agosto de 1800, a mesa,
a-irn de continuar em seos trabalhos.; a qual
assim organisada, olTiçiou ao:2.° juiz de paz
lenenle coronel João Anlonio Rodrigues, eao
mesarip Valdivino Ribeiro Torres, requesitan-
do as chaves «Ia uma. que se achavão em po-
der d'elles; e não havendo elles respondido, e
nem mandado as chaves, ofíieiou logo a mesa
ao Sr. delegado de policia capitão Luiz de Sou-
.-a Fortes,para vir assistir i abertura da urna.
o qual attendendo a reqoisição.qtte lhe fora lei-
U logo compareceu, e foi aberta a urna em
em sua presença, e sob sua inspecção e de Io
da a mesa, e com todas as mais formalidades
nidenadasna lei. Neste aclo compareceu o
Sr. juiz ds direito da comarca. Dr. Joaquim
José (^Oliveira Andrade, que com grilos, inler-
rouii eu os trabalhos; e entre outras coiisas,
que dezia — que se tivesse 20 homens"
competenlementc armados com elles se op-
poria a mesa assim constituída, muito embo-
ra corresse sangue; e depois chegando a por-
Ia da egreja um grupo de pessoas, que prpcü-
ravão perturbar a ordem publica, o mesmo
Sr. juiz de direito com gritos de:—haja mor-
te: haja sangue, ineilava-os a perturbar a or-
dem, o só depois de algum tempo, devido ao
tino, e prudência do delegado de policia ca-
pilão Luiz de Sousa Fortes, foi restituida a
tranqüilidade publica, sem que, felizmenle
houvesse alguma desgraça alamentar-se. Res-
tituida que foi. assim a ordem, continuou a
mesa em seus trabalhos; c lendo- se hontem
concluído a acta da formação da mesa as 6. e
meia horas da tarde1, forão os trabalhos, na

forma da lei, adiados para hoje; lendo deixa-
do de assignar a acta da formação ila mesa o
supplenle de eleitor Domingos José do Rego

por se ter retirado doente, da egreja. D-j ludo

para constar, mandou o Sr. presidente da me-
sa lavrar este termo, em que aosigna com lo-
da a mesa.—Eu Padre Marcellino José daCu-
nha, secretario o escrevi—Ildefonso Monteiro
de QueirosP.—Padre Marcellino José da Cu-
nha M.—Cândido José d'Oliveira M.—Do-
mingos da Rocha Pitla M.—João Pereira Li-
ma M. —Em tempo.—Declaro qué tendo se
lavrado, segundo preceitua o aviso n. 380 «ie
14 des.elembro de 1860. o termo supra em

que deixou de assignaro Sr. delegado de po-
licia, qne a tudo assislio, mandou o Sr. pre-
sidente da mesa fazer esta declaração; e bem
assim declarar que na mesma oeaasião, ern

que o Sr. Dr. jwizde direito enterrompeu os
tr.ibalhos da mesa, pela forma ja dita, decla-
rou alto e bom som, perante a mesma mesa,
e grande numero de volantes, qno por ser lio-
ra^dos trabalhos eleiloraés, estavão no corpo
da egreja matriz, que ja des le hontem, havia
aconselhado a seus amigos políticos que fizes-
sem duplicata; e de tudo para contar mandou
o Sr. presidente lavrar este termo, em que
assigna com toda a mesa e o delogado de po-
licia. Eu padre Marcelino José da Cunha,
secretario o escrevi. —Ildefonso Monteiro de

Queiroz P.—-Padre Marcelino José da Cunha
M.—Cândido Joséde Oliveira i\l —Domingos
da Rocha Pitla—João Pereira Lima.—O de-
legado de policia, Luiz de Sousa Portes.

Aos 19 dias do mez de agoslo do anno do
nascimento de nosso senhor jesus christo de
1872. constituída a mesa parochialsob a pre
sideocia do 4." juiz de paz alferes Ildefonso
Monteiro de Queiròsj por ler deixado de com-

parecer o 2.", conforme dolmninn o arl. 4."
das ínslriicções do 22 «Io agoslo «te 181)0. o
depois das occoiTohcias inoriuionadns nos ter-
mos anteriores: e ilezemb*ii*açada a mesa pula
forma determinada no art. 4." «Ia bi de '10 de.
agosto de :iK'«•), ihcla ou o Sr. presiden!.:,
ipie, se achava instalada ;»ass«Miib!ó> parochia!.
e ilesi-jiioii ao mesario padre Marcellino José
da Cunha, para servir de secretario. Entrou-
so no iicidiimenlo das cédulas, sendo leila a
chamada dos volantes pela lista geral, b pela
supplemenlar, o concorrendo cada volante, ti
proporção qua era chamado, em cujo aclo «Io
positava na urna a sua reduto proce«lendo-so |
eolrel.inlo o formação do rol d'aquelles quo
nãr. acudião a esta chamada; e sendo Oe meia
horas di tiii.de. o Sc presidente suspendeu os
trabalhos, marcando para as 9 horas do dia
d'dmanhã a coiitinuasãoda primeira chimad-.;
tendo-se r/bservada em todo este processo to-
das as disposições «los aris. 40. e 47 e seus
§§ «Ja lei de 19 de agoslo de 5846; procedem
do-se aresptíito da urna e mais papeis, a li-
vro da acta le conformidade com o disposto
no art. 61 da lei de 10 de agosto de !<S40.
E para constar se lavrou esle termo, era que
comigo padre Marcellino José da Cunha, se-
crelario. que o escrivi, assigiiarão o presiden-
te e mais membros da mesa—ildefonso Mon-
teiro de Queirós. P.—Padre Marcellino José
«Ia Cunha. S.—Domingos da Rocha Pilla, M.
Cândido José de Oliveira, M—João Pereira
Lima, M.—Nada mais se continha em dito li-
vro, nas partes indicadas pelo peticciôííario,
que, para aqui copiei seus conteúdos, e vae
sem cousa que duvida faça, reportandò--meao
próprio original em meu poder e guarda, «Io
que, e de ludo dou fè.—Barras 22 de oulu-
bro de l872.=Eii Marianoda Costa /íabello,
secretario da câmara, o escrevi e assigno.==
(Eslava soltado com 400 reis.)

NOTÍCIARIO
IíS2>45Ea«aE?Bí'aaío.—O Snr. Liciu-po ile Paiva,

(pie fora espancado ria madrugada de ii üo corrente,
cotio» noticiamos no n. precedente deste jornal, ja se
acha restabelecido, pois, ha 4 dias vimol o passeando
nas ruas desta cidade, o que prova como dissemos, e
nic >nlieeeram os médicos Drs. Cóns.tíintino Luiz da
Silva Moura e Simplicio de Soun .Mendes por õcca-
sião de, procederem ao coipo de delicio—que eram le-
ves os ferimuitos. donde concluímos mi" o fado deo-
se mais com o lim do injuriar ao oiTendido do que pa-ra maltralal-o.

Censura.sse a Imprensa o facto corno nós censura-
mos, e teria cumprido o seo dever sem que tivéssemos
á dizer-lhe cousa alguma; wííis é injãaiça discr. queelle vae passando desappereebido sem que ue procedaas syhdtcancias rigorosa* para o descobrimento e. puni-
ção do verdadeiro culpado, quando é certo que a atilo-
lidado tem foi Io lòiKs os esforços possíveis para o des-
cohrimenlo da verdade.

Diversas pessoas lêem sido interrogadas sobre o oc-
corrido, e piiblieuiios o resumo ile seos depoimentos
para que se conheça con o o facto se deo, e que a po-licia não tem estado inerte como aíünna a Imprensa,
sem duvida mal informada

«j.° Te.* tem unha:—- Manoel Cavalcante d'Állniquèr-
que Barros, sargento quartel mestre da companhia do
policia, declarou que aeiulindo aos grilos do Lycurgo
o encontrara batendo na porta do capjlííp José Ale-
xaruíre,e seguindo em perseguição de dois indivíduos
que lhe dissera o havião espancado e corrido rua abai
xo—não os ponde apanhar:»

«Que .somente em casa do chefe de policia, para on-
de se derigira com o referido Lycurgo, padre Mame-
doeeapiláo José Alexandre, ouvira o oflendido di-
zeí que conhecera apenas um de. seos aggr.sso-
res, que Ilio pareceo ser um prelo alto que mora
nas meias agoas próximas a palácio, c qne não co-
nbeeera o outro; e assim também que não queria quese lhe fizesse corpo de delido, nem processo, e única-
mente que o mandasse acompanhar alé a casa do seo
parente Cardoso. »

«2."•¦Testemunha.— Padié.Mamede AnlaniodeLima
declarou que sahimJo de casa aos grilos de Lycurgo o
encontrara batendo napoila do capitão JoséAlexári-
dre, e lhe pergürilaodo o que lhe suecedera, respon-'"dern aquelle ter soffi-ido umas pancadas por dois indi
viduos aos quaes não conhevra;.

«Que levando Ly/mrgo até a sua casa e de Ia a do
chefe ch policia, abi então o ouvira dizer que coube-
cera um de seos aggressores, que éia urn preto alto
que mora nas meias agoas próximas a palácio, e quenão conhecera o ouiro:»

«Que não queria que se lhe fizesse corpo de delido,
nem processo, e somenle que se o mandasse acompa-
ri tia do até a casa de Cardoso..

«3 a Testemunha.—Bernardo da Silva Menezes dis-
se que estando descntinella a porta de pnLicio das 10
hoiós á meia noile, não vira algum dos creados entrar
nem sahir do quarto que oecupão, o qual fica a vista
da sènlinelfti, e que disto tem perfeita lembrança.»

4." Testemimlu.—Wenceslau Pereira Duarte decla-
rou fjue estando de sènlimdla da meia noile até as 2
horas, tendo rendido ao soldado Bernardo, vira poucodepois de estar no seo posto o creado Nascimento sa-
hir do quarto que oecupa, derigir-se a porta e reco-
lher-se sem demora ao mesmo quarto, que fica a vista
da sentinella; e que d'ahi em diante não sahio mais,
do que lem perfeita lembrança:—que a noite éra de
lua bastante clara, e que não éra possível ijus algum

dos rrflfi.f»>8 snliisKa Ac piilncio sem que o'lo os visar,.»
Heporguntado posleriormuutn suouvira osjírjtou

pedindo snçeorri) e se iu>iw ueensiAi» tem cerlünii «ie
que o eroiulo NnscirriiMÚo se avbavn piii soo «piarlo.

eeluroii ler ouvido os grilo», quu llió pnrocoiâo vir do
ido «Ia f««ini, « ija«; eHoflivauiuiito o niftíriilo croailo

citava no soo «piailo, visto iifló lar nálüilo delle.»
'ü * IVsteuimihu:—Auloniú MoriteiW» «tu Cuulia «le*

clnrou quo ouviu Io de sua misri uns grilos que lhe \y*-
receráode algum belinilo cpnilusido [ida patrulho, sn-
liira c cí.còniriirri o capitão J*»s ¦ Áloxiuulru oui frente
ilüMiii casa com o vigário Miuneilo, iim saig.mto de
policia, um outro soldado e Lycurgo «le Paiva;«' quu
toiliis leiinidos s" derigirão para secretaria de poiirii:
mas coiivorsando com ca pi lão Joso Al-xandie, ••st--
Ilio dissein ler-lhi' «.liIo Lycurgo «/.!'.• llie *ia»v«
c>n ter conhecido um dos dois indivíduos «pie o
espancarão; sendo um preto alto. do palácio, o
que no «lia 5'giiiulo Reiíjamiíi) JosÒ TeixiMia, liihõ do
Oiio loi-à Alexandre, lhe contara ler imdmh com Ly-
curgo iiatruoll.1 noite, e terem vislo, quando se reco-
Iherão,—ilòis vultos encostados a casa do .-Um-Midra.
aos quaes ijui/. Lycurgo reconhecer; «• que recolheu-
do-su elle a sua casa, logo depois ouvira pei feitamen-
te estarem dando no referido Lycurgo algumas pança-
das, qno Ilio soaviTo «mino chicotadas ou peailas que
no seo conceito foi com que lhe derão; por quanto o
talo dü coco apresentado ua secretaria de policia era o
mesmo com que, preparado por elle, andara Ioda a
noile com Lycurgo, e linha jogado á rua no aclo de
rucolhoi-sc a sua casa »

«IL" Testemunha:—José Alexandre Teixeira decla-
rou «pae acliaudo-se em sua casa foi acordado por gii-
los que ouvira e ao som de umas chicotadas^ o abriu-
do a porta pjucos momentos depois vira a Lycurgo d -
Paiva acompanhado pdo padre Mamcde o se derigirão
para a policia, onde indo lambem elle testemunha on-
vira a Lycurgo dizer que eowhecera um dos indivi-
duos quê lhe derão, «pie era um dos creados do Dr.
Pedro Alfonso, não declarando porem o nome desse
creado.»

7 * Testemunho—Benjamim José Teixeira diss"
que éfTeclivãmente andou alta noite com Lycurgo d>
Paiva e outros, tocando instrumentos de muzica no
luar, e quede meia noile pira uma hora dirigindo-.*
para suas casas, que são próximas uma da outra, ob-
servarão 2 vultos uo canto da casa do Almendra, e t
convidaiido-o Lycurgo para irem rèconhecol-os, se op- |
puzera a isso e entrara para sua casa, deixando -a p» - jta uma haste de palmeira (coco) com que andara du-j
rapte o passeio; e que poucos momentos depois, quando 

'

ja estavadeitado.ouvirii Lycurgo grilando queoacudis- j
sem e o som de umas chirotadr-s e q' iihas.t; de palmei- j
ra que lhe éra apresentada ua secretaria de policia", é í
effetivãmente a mesma que elle havia deixado na por-
ta quando para a casa entrou j

No auto de perguntas feilo ao affeendido disse esle:
«Que Vnltando á sua casa, d"pojs de um passeio e:n j

companhia de Benjamim, filho do capitão José Alexan- i
dre, observou da quina de palácio dois vultos encosta-}
dos a casa em que mora, os quaes o redrarão pela sua |
a pioximaç.ão: e retirando-se Bejamim elleenterrogailo
entrou p;»ra sua casa; porem saindo depois e encuui-
nhanilo-se para a quina anno fim de reconhecer os ditos
mitos, nessa oceasião foi sorprendido pelos mesmos,
que durão-lhceom dois pedaços de lalos de coqueiro ¦ '

Ora, tendo o oflendido declarado ao Padre Mamede, |
que primeiramente chegou ao logar do condido. Mão
ter conhecido ósseos cjfenxores, disse pouco depois po-
t--í ii te o chefe de policia e algumas pessoas presentes,
que não ten.do conhecido a um parcela-lhe ter conheci-
do o outro, que éra um preto aíto/jue morava em uína
meia agoa próxima de palácio, e boje afíii-ma f6r co-
nhecido a ambos, que forão dois creados do Dr. Pedro
Affonso, indicando a iNascimento como uni delles, ao
passo que pelas syndi.cancias a que pròcedeo o cíie-
fe de policia, veriíica-se do depoimento dos soldados!
que i'siiverão de sentinella a porta r!e palácio, das 10 !
!iora<} da noite até as duas da madrugada, que nenhum
dos cieados do pre ide ile sahirão de casa, e que Nas-
cimento, o indicado, efféedvauicn.te estivera no quarto
que. elles oecupão, o qual fica uo paviiiierto hvrrio
do sobrado a vista da sintiiieUi. donde se vé pela va-
riedade das asserções do otl^iidido, (pie a terceira lem-
branca de dar a autoria de delicio aos creados riu Pr.
Pedro Affonso, é um plano meditado o coneerhdo pa-
ra compromeller a reputação do Presidente, cuja pru-
dencia o bom senso todos leconhecein para não acredi-
lar um tal procedimento, que se não foi a conseqüência
do desrespeito e afoutesa com que o Sr. Lycurgo tem
atacado a reputação <íe muitas pessoas, bem se pode
suppor que fosse provocado pela sua imprtideaeia, sa-
bindo de casa para reconhecer a quem fugia de suas
vistas evitando ser reconhecido. Nem é o primeiro a
quem tal suecede; em semelhantes condições; mas ad-
millindose por hypolliese que o Sr. Dr. Pi-dro Afiou-
so pretendesse praticar um acto dessa ordem, nenhum
homem do lioiii senso acreditará que para isso se ser-
visse de íeos próprios creados, que, podendo ser apa-
nhados pela policia, lhe trarião coinproniellimenlo .'

E' costume inveterado dos adversários do governo
nesta terra attribuirem ao presidente da provincia to-
dos os factos que lhes são desagradáveis, e dar lhe a
autoria de ludo quanlo suecede aos seos adeptos; por
tanto não admira que o Sr Lyeiirco seja agora a pre-
sentado cniviò um dissidente—\icl\im do poder; mas
por isso mesmo qne se tem abusado lauto dessa tática
astuciosa, acha-se ella bastante desacreditada para pro-
duzir o desejado rffcito.

A opinião sensata da provincia, felizmente, faz jus-
liça a prudeucia e moderação de S. Exc.

Sluíiiiras maBflÈlaíwr^Por decreto n o 158 de 4
de dezembro do anno proximamente findo forão ton-
cedidas a todos os olficiaes dos corpos de voluntários
da pátria, de guardas nacionaes e de poficia, as hou-
ras dos poslos em que serviram no exercito em ope-
rações uo Paraguay.

F4ilfl«?€!lsBfieBíí45!—As 8 horas da manhã do dia
17 do corrente deu alma ao Creador a Exm.a Sr." D.
Auna Maria da Conceição, sogra do nosso distinclo
amigo capitão líereulaho de Sousa Monteiro.

A illusire finada éra geralmente respeitada e esli-
mada per suas qualidades e verfudes; peio que Iodos
que a conhecerão pranteão com razão tão infausto a
contecimento.

Apresentando o«. nossos sinceros pêsames a sua
Exm " família, e particularmente a aquelle nos o ami-
go, derisimos ao Altíssimo uma prece pelo seo des-
cauço eterno.

Deos se amercie de sua alma.

|)e onlem di! S. Ex* «) Sr. iVesidenh- da Província,
fm)o publico que tendo sido nffixado i-ililnl pondo
a concurso o* lugaies do Tahelhilo do pubii.-»» Judiei»
ai o .Notas e «le Esciivilu «Io Oiphilos auseiil.'S, eapellas
o residuos do lermo iias Birras (leaiimmxmliis pela
B<,eo|nçílo Provincial u." 771 ile á' de Novembro Io
1872. coirc-rrerão para o 1." lugar o cidadão Beiijll-
mim José Consl iit^e Weiuilerby, e |iaia o 2 " Os cida-
«li** Beneilicto Piuliuo Teixeira o José Beinildo «Ia
Silva. Secretario do Governo du Piauhy mn Tiiviediiu
13 de Janeiro de 1873.

0 Stícrel.írio.
Fernando Afjhnio Ferrara,

De ordem do I|lih. Sr. Insppclor da The-
sooraria de, laxenda íaço publico para coube-
oimwnto de todos i|iH" em virióde da circular
iliithesoniò ntcional n." M de 21 d»' Nòyoui-
bro do corrente an 10 acha-se aborta na mes-
ma Tliesoiirarii a.substiUiição das notas do
2^1000 rs. da i" estampa de papel branco com
tinta preta lendo no centro o carimbo-Dous
cpmtini.il vp.vrle.eo enib!oma formado com as
figuras da justiça e verdadeira corôi i nperi-
ai: devei! o «Òrpeçar do l.° de D.isemuro de
1873 em diante o desconto progressivo dc 10
lor cento mensalmente no valor das ditas uo-

tis que, não tiverem sido sufisliliiidasalò o dia
:>() de NovemlH'0 ifesse anno —.Secretaiii da
Thesouraria de Fazenda do Piauhy, 27 dei).-
/.embro de I87á. O Oliicial.

Antônio Celestino Franco du Sii.

0 collector das rendas provinciaes deste
municipio faz publico para que chegue ao co-
nhe.cimento dos inleressjdOs que se. está pri-
cedendo a arrecadaeãodos impostos de 20:000
s ibre casa em que so vendem a retalho f.izen-
das secas, molhados, miudezas e íerragoris: de
10:000 sobre escritório de advogado, cario-
rio, boiiquns e bilhar: de. âO'*5U"00 solirt; Im-
ticas e 1:000 sobre lavernas propíiamente
ditas. Outro sim, preyine qne. o praso mar-
caiíd para a arrecadaçíio dos mesmo impostos
linda-se a 31 do corrente mez.

Colleloria provincial de Ther.es.ica 2 de Ja-
neiro de 1872.

A. Gentil de Sousu Mendes.

AfPiJifòiOS.

mi mmmim
E CASA Ülíl

CONSIGNAÇÕES E COMMISSÕES,
OR

THEBÊSMâ
(Capital do Pmuitifj

47—EITÁ BE PAYSA%BU~47
QUINA DA iK)A-V'i'STA

-«:»•

SIGllL DS S, BÍSKIil L, liPSP«f]0
continua á receber iiiiilqiier

çmcáirg© eis eíiaasíiJsaôes,
com proclifiição o carias de ordens,

com poderes espseiaeii;
SOB AS MÓDICAS COiNDIÇÕIíS

para vender por consignação,
gado, e.GíBuas€ís. soíláj algodão,

e quaesquer oulros geneios

PAIZ. OU DO ESTRANGEIRO:

TRATA DE DESPACHOS,
embarques, dozenibarques e armazenagens

mercadorias para o commercio &
GAHAiNTEArnOMPTIDÃO,

sSanceritlailfe
m

commodidade de preços.
Escravos á venda.

O abaixo nssignado, acaba de receber diversos escra-vos para vender; os quaes podem ser vistos e examina-dos, pelos pretendentes, em casa do a n ri iniciante.
Miguel Borges.

viãülõ ~~ ~~"
Nesta typogrnphia se diz quem tem um
muito manco e gordo, e vende-o por pre-
ço cômodo.
TlOP; «'«MWTÜXl-ceíSW.**!,.— [t«ij»KK!«JNO PORSía.-na-itiittís ru.*A «as.w.iv IíKi-jjk.-1893:


